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Institui a "Calçada da Fama" no passeio

defronte ao Teatro Municipal de São

Paulo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
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TONINHO PRIVA
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ÇP.CÃO DE REVISÃO

Art. 1° - Fica instituída a "Calçada da Fama", a ser

implantada no passeio localizado defronte ao Teatro Municipal de São

Paulo.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará a

presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - As despesas para a execução da presente

lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas

se necessário.

Art. 4° -	 Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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